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10.1. 0 MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE úbfigz-se az
a] Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.

C] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÃUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei NE. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N'-i-'. I

0 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013.

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer õrgão ou entidade da administração pública
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão,

0 desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o õrgão gerenciador e os õrgãos participantes.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por õrgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatõrio e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

12.-4.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o õrgão gerenciador e õrgãos participantes, independente do número de õrgãos
não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE -- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno dir@\ito, nas
seguintes situações:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.597_/0001-EO
9, Centro, Fone [B8} 3623 1131?, CEP.: 62.410-ODÚ - Barroquinha - CEOnze de Maio, ni? '.?3Rua
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13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cu mprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

l - por razão de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;

b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou
contrato no prazo estabelecido;

d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou
IV do caput do art. 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou art. 7'-1' da Lei nê 10.520, de 2002.

Í] Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do art. 78 da Lei N E. 8. 666/93;

13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a] Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei NE. 8.666/93.

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
N9. 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelõgrafo do Municipio de
Barroquinha/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, nsiderando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

\\
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13.5. A sollcitaça
aceita pelo Municipio de Barroquln
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega
de compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.

13.7. Caso o Municipio de Barroquinha/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata
de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das fatI.Iras, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

. CLÁUSULA Quaronzs - nas PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de

` E elo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
is:

` de preços:

Barroquinha/C p
mais cominações lega

alor total do registro

multas e das de

I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o v

` f lsa exigida;entar documentaçao aa) Apres

b) Não rnantera proposta de preços;

c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidõneo.

14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por d
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da
ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o
limite de 15% (quinze por cento] sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento] sobre o valor do pedido, na `pótese de
'or a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

N
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei NE. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1. Advertência;

1-4.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
N Ê. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei NE. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na
forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA ozznsssls - Dos Iuscunsos ORÇAMENTÃRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de
preços, correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento
municipal vigente, em favor da Secretaria interessada, ã época da expedição das competentes
ordens de compra/autorizações de fornecimento.

cI.ÁusuI.A oszsssere - nas DISPOSIÇÕES FINAIS `
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59'.?,!0001-80
Rua Onze de Maio, ni” T39, Centro, Fone [88] 3623 1 13?, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE

I=Ls._Ê(2.~.Í.

-'fi'..T5'‹lE“'



yu*QP:›+ CD__n¿¡`S:S`

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo ã presente ata de registro de preços.

1'7.1.2. integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização do Municipio de Barroquinha/CE.

17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao Municipio de Barroquinha/CE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. O foro da Comarca de Barroquinha/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei
N 9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE

CNP] NP. 23.478.597/0001-80

SECRETARIA MUNICIPAL DE

<<<RAZÃO SOClAL>>>

‹:‹.:-=:CNP] N9.'›:->

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNP]: 23.478.597'/0001-80
Rua Onze de Maio, nfl T39, Centro, Fone [88] 3623 1 13'?, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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1.

2.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ Í 2.55FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO UINHAQ ¡
Rubrica

<‹=-=REPRESENTANTE>>1>

‹:‹:‹:CPF N5!.:›:=-:=-

CPF NP.

CPF NE.

lt _il \

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597¡0001-80
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓRGÃO GERENCIADOR
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE _ _

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE z

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CN Pl: 23.478.597,›'0001-80
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AIAIIDE REGISTRO DEPREÇOS NE. __

ANEXO ll - RELAÇÃO E.QUA.L.lFl_C_A.ÇÃO DOS F.QB..l\lECEDO RES.C0.M PREQJS
REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: _
CNP] NE.: _

ENDEREÇO: _

TELEFONE:

REPRESENTANTE: ___

RG N9.: ___

CPF N9.: _

BANCO: _ AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:í
E

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNP): 23.478.597/0001-80
Rua Onze de Maio. ni' 739, Centro, Fone (88) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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ATADSEREGISTRO DE PREÇOS NP. _ Ji

ANEIIO III - RECCISTRO ,DE_P,REÇQS.uNITÁRIO_s, ESPECIPICAÇÃQ DOSPRODDTOS.
QIJANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS PORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE. , celebrada
entre O Municipio de Barroquinha/CE, através da Secretaria Municipal de __ _ ..-_
e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

OR1ETOz SELEÇÃO DE EMPRESA PARA RI-:CISTRO DE PREÇOS VISANDO PUTURAS E
EVENTUAIS AQUISICOES DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER As NECI‹:SsIDADES DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RARROOUINHA/CE.
Razão Social: _

CNP] NE: _

:ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDEQ MARCA UNITÁRIO VRTOTALRS
É R5 I I

I
_ __ - _ + ¡I----

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPI: 23.478.597[0001-80
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¿'iI_á DE REGISÍRQDE BBEÇOS NE.

amzxg 11 - BELAÇÃD EEQUÀLIFICAÇÃEOEDDS FORNECEDQRES CONLPOHENES D0
CADA_t_STRO DE RESERVA

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL N9. 09.005/2018 - SRP e o inciso II do art. 11 do
Decreto Municipal N*-1* 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013, segue abaixo relação nominal
dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE.

1. RAZÃO soc1ALz _
CNP] N9.: _

ENDEREÇO: _
TELEFONE

REPRESENTANTE: _

RG NE.: _

CPF N9.: __
i 1.

I|II'|

IIIIIIN

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - Ch-IP]: 23.4'}'B.597/0001-B0
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PREGÃO PRESENCIAL NH. 09.005/2019 - sRI>
RNEXD v - MINUTA Do TERMD DE coNTRATo

PREÃMBULD E E E E

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNP] NR. 23.478.597/0001-80, com sede na Rua 11 de Maio, nfl 739, Centro, Barroquinha/CE,
CEP: 62.419-000, através da Secretaria Municipal de _ _ __, neste ato
representado pelo respectivo, Sr. __ _ _ __, Secretário Municipal de ,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa __, pessoa juridica de
direito privado, sediada à _, inscrita no CNP] NR. _, por seu representante legal, Sr. _, CPF
N9. _, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTD LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NE. 09.005/2018 - SRP,
Ata de Registro de Preços ng _ _ __ _ em conformidade com a Lei NR. 8.666/93, Lei
123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei NR. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS
NEcEssID.‹IDEs DAS UNIDADES Básicas DE SAÚDE Do MUNICIRID DE
BARROQUINHA/CE

JE.,-55 LF'

-A ..-'

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE EARRDQUINHA FLS'-L*

ITEM E EsPEcn=IcAçÃo A UND QTDE 1uARcAl VR' VRTDTALI ' ' Í UNITÁRIO Rs RS
II____ ._ _ _ ___.-. _ ____ _. | - '_ - - --'-I --- -- -- *

VALOR GLOBAL RS z
_.-_ -u_u

CLÁUSULA TEREEIRA - Do VALDR E Do PAGIIIIIENTD
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (_), a ser pago na proporção da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despeâfl.
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a
condições da proposta de preços adjudicada.

3.2. O Municipio de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamentoQ\da

'\;.~-
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPI: 23.4`?EI.597f0001-EIO
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documentação tratada no subitem anterior, observadas as disposições editalicias e deste
contrato.

3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Município de Barroquinha/CE.

3.3.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser
requeridas junto ao Município de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal de

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-Se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor será
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
Municipio de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _ de de , podendo ser prorrogado caso seja permitido
pelo art. 57 da Lei ng 8.666/93.

_. ___. __. ._ _____ _.___.__. - .---¬ _ ___ n- r ._

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS M

5.1. As despesas deste contrato correrão por Conta da[s] dotação(coes) orçamentária[s] da
Secretaria Municipal de ___ : ___ Elemento de dB5pE5flI

CLÁUSULA SEXTA - DA DRRICAÇÃD DAS PARTES _ _
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a Cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatõrio, da Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei NE. 10.§20/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

. -I.

H-\
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6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Barroquinha/CE no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 10 [dez] dias, contados do
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo õrgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, Corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado;

C] Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § 12 do art. 65 da Lei N-9. 8.666/93;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Barroquinha/CE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
COIIÍFHÍO.

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições:

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a] indicar O local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.

c] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAIUSTE DO CONTRATO _

`\.š_
.I `

"'\¬.'.

`\
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e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
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constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até O limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no Caso de
retardamento na execução da entrega dos bens;

III. Multa moratória de 20% [vinte por Cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

8.1.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei NE. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

b) Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

8.3. Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4-. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos Correspondentes.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NP.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatõrio.

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

E

lCLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO _ _
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ã CONTPKÁTADA
o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de e rgos
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provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei NE. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos '79 e B0 da Lei NE.
8.666/93.

['Í:'i.ÁusULA ; nas olseosiçõEs Finais E E E E E
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã
proposta licitatória.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei NE. 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

.LIAdministraçao.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a] Sr(a). ___
especialmente designado[a], pela Secretaria Municipal de M _____ , de acordo com
o estabelecido no art. 67 da Lei NE. 8.666/93, doravante denominado[a) GERENTE DE
CONTRATO.

10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

[llELÃusu1Al“oNzE-oo Fono E E __ ç
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11.1. O foro da Comarca de Barroquinha/CE ë o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § ZE do art. 55 da Lei
NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, em 04 [quatro] vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<eDATA>>>

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE

CNP] NE. 23.478.597/0001-80

SECRETARIA MUNICIPAL DE _ _

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOClAL>>>

-=:‹:‹:CNP] NE.:-:›:›

‹:‹:‹:REPRESENTANTE.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF NE.

______________iCPF NE. _____í______

E
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